
 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREF EI TUR A MUN IC IP AL  DE S AN T A TERE Z A  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 
CONTRATO Nº 050/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2024 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
públiIco, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Gisele 
Caumo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado LEONIR BRILHANTINO DA ROSA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.124.807/0001-00, com sede na Rua Caetano da Rolt, n.º 155, 
Bairro Universitário, Cidade de Bento Gonçalves/RS doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
fundamentados na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Edital nº 
018/2024 – Pregão Presencial, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  
Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação 
n.º 018/2024 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 26 
de fevereiro de 2024, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 
14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para serviço de transporte escolar, pela 
CONTRATADA, a serem executados, conforme o Termo de Referência do edital de licitação nº 018/2024 e 
a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ 4,69 (quatro reais e sessenta 
e nove centavos) por km rodado, conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela 
CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1. O valor estimado deste contrato será de R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos)ao km 
rodado, perfazendo R$ 487,76 (quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos) diário, com 
estimativa mensal de R$ 10.242,96 (dez mil duzentos e quarenta e dois reais e novena e seis centavos) ao 
Trajeto VII. 
4.2. O pagamento será efetuado no mês subsequente a realização dos serviços, em até 10 (dez) dias após 
a apresentação da planilha de controle de dias e quilometragem efetiva e da Nota Fiscal à contabilidade, 
aprovada pelo  Fiscal e pelo Secretário de Educação, em conta bancária da Contratada: Banco Cresol, Ag. 
1697, Conta nº 670030. 
4.3. O pagamento será efetuado mensalmente, considerando a quantidade de dias de prestação de serviço, 
realizado no mês correspondente. O cálculo do valor dia será conforme itinerário (quantidade de 
quilômetros dia, multiplicado pelo valor do quilômetro rodado contratado). 
4.4. Para fins de pagamento, o controle de dias e quilometragem de efetiva prestação de serviços é 
realizado mensalmente pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, e Derportos, ou seja, somente 
serão pagos os quilometros efetivamente rodados; 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor, dentre outras situações, nos dias de 
recesso; férias; feriados; eventuais paralisações das aulas; além das faltas de prestação de serviço como a 
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exemplo de a rota não ser completada, devendo ser pagos apenas os quilômetros efetivamente rodados. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  
Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
O início dos serviços ocorrerá a partir da assinatura do contrato, sendo que este vigorará por 12 (doze) 
meses.  
Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  
6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
0703 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E MEIO AMBIENTE 
1236100132079 – MANUTENÇAO TRANSPORTE ESCOLAR 
(723) 333903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
0020 – MDE 
 
0708 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E MEIO AMBIENTE 
1236100112234 – EDUCAÇAO FUNDAMENTAL 
(783) 3339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
1003 – TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO 
 
0708 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E MEIO AMBIENTE 
1236500102235 – EDUCAÇAO INFANTIL PRÉ ESCOLA 
(785)3339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍRDICA  
1003 – TRANSPORTE ESCOLAR – ESTADO 
 
0707 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
1236200132079 – MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 
(776) 333903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1007 – TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE 
 
0707 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
1236100112099 – MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR – FEDERAL 
(771) 3339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1007 – TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE 
 
0707 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
1236500102136 – MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR PRÉ – ESCOLA 
(768) 3339039000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1007 – TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
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7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA – E do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros 
de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
8.1 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 
 I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da data-
base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice IPCA -E; ou de 
 II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância de mão 
de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano:  
a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado;  
b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada para os custos de mão de obra. Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 
fornecimento da documentação que o instruiu. 
 
 CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham 
a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 
valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação 
e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. Parágrafo único. Em sendo solicitado o 
reequilíbrio econômico financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:  
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos do presente 
instrumento; 
 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma 
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for 
o caso;  
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 Cumprir os horários, trajetos e itinerários fixados pelo Município de Santa Tereza/RS;  
11.2. Buscar os alunos nos locais determinados pelo Município de Santa Tereza/RS;  
11.3.Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados e os servidores municipais encarregados do 
transporte e os fiscais designados pelo Município; 
11.4.Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela autoridade 
de trânsito, conforme artigo 136, II, do CTB – Código de Trânsito Brasileiro. Devendo a Contratada, após 
realização da vistoria, entregar cópia do novo laudo à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 
10 (dez) dias; 
11.5. Submeter os veículos à vistoria perante o Município de Santa Tereza sempre que solicitado, bem como 
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apresentar quaisquer documentos comprovatórios solicitados.  
11.6. Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas 
aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas.  
11.7. Manter os veículos sempre limpos.  
11.8.Manter os veículos em condições ideais de segurança.  
11.9. Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos alunos ou a 
terceiros, por dolo ou culpa.  
11.10 É de inteira e expressa responsabilidade do contratado todas as despesas necessárias para a 
execução do objeto deste Edital, incluindo custos de manutenção, abastecimento e conservação dos 
veículos, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários com seus 
empregados e prepostos, e quaisquer outras despesas decorrentes da execução do contrato.  
11.11. Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto da presente licitação, inclusive os tributos 
Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados.  
11.12. Permitir aos encarregados do transporte e fiscalização o livre acesso aos veículos destinados à 
prestação dos serviços.  
11.13. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.  
11.14. Não será permitida a condução de alunos em número superior à lotação estabelecida pelo fabricante 
do veículo.  
11.15. A porta do veículo deverá ser aberta e fechada pelo motorista quando da entrada e saída dos alunos, 
não sendo permitido que os alunos realizem esta tarefa.  
11.16. Todos os contratados deverão obedecer ao Código Nacional de Trânsito (Lei nº 9.503/97) 
especialmente no capítulo XIII – Da condução de Escolares – do Artigo 136 ao139 e demais Resoluções que 
são ou forem estabelecidas pelo CONTRAN.  
11.17. Nos termos do artigo 64 do Código de Trânsito Brasileiro e da Resolução do CONTRAN nº 15/98, 
crianças menores de 10 (dez) anos não poderão ser transportadas em banco dianteiro.  
11.18. A planilha com a relação dos alunos a serem transportados, por itinerário, fornecida pela Secretaria 
Municipal de Educação deverá estar sempre no veículo habilitado. 
11.19. Cumprir as determinações do Município de Santa Tereza – RS.  
11.20. Qualquer tolerância ou concessão do Município de Santa Tereza – RS para com o contratado, 
quando, não manifestada por escrito, não terá validade e não poderá ser invocado para alterar os 
compromissos assumidos neste instrumento.  
11.21. Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa aos veículos, junto ao 
Departamento de Compras e Licitações.  
11.22. Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar eventual 
itinerário não descrito no presente Edital quando for necessário. Assim, o contratado fica obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos 
serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
11.23. Nos casos omissos deste Edital e Termo de Referência serão aplicadas as legislações federais, 
estaduais e municipais que regem a matéria.  
11.24. Constatada qualquer irregularidade com o veículo por ocasião de eventuais vistorias, a 
Administração poderá solicitar uma revisão do mesmo em Agência autorizada de sua marca, sendo que as 
despesas realizadas com as mesmas serão suportadas pela licitante contratada. Constatada qualquer 
irregularidade neste aspecto, poderá ser rescindido o contrato, arcando o infrator com as sanções e 
penalidades previstas neste instrumento.  
11.25. A empresa contratada obrigar-se-á a comunicar com antecedência mínima de 03 dias úteis a 
substituição de motorista e entregar os documentos previstos no item 15.1.2 do edital – documentos 
relativos aos condutores. 
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11.26. O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se for o 
caso, de conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com base na tese fixada 
no recurso extraordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples nacional, ou que possuam 
Certificado de Filantropia, estão dispensadas do valor do Imposto. 
  
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GESTÃO DO CONTRATO 
I - A fiscalização será efetuada por servidor da Secretaria Municipal de Educação e Meio Ambiente, que 
exercerá ampla, cotidiana e rotineira inspeção dos serviços contratados. 
 II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
Nos termos do disposto na Lei 14.133/2021, pela inexecução parcial ou total deste contrato, o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa 
em processo administrativo: 
I – Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
II - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto contratado 
e não entregue; 
III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado deixar de cumprir 
com as obrigações assumidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à IV - Suspensão do 
direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Santa Tereza, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;  
V - Rescisão do contrato pelos motivos previstos na Lei 14.133/2021;  
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de falta 
grave com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.  
CONTRATADA, por: 
 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;  
II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;  
III – Por decisão arbitral ou judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
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Santa Tereza (RS), 27 de fevereiro de 2024. 
                                 

 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 

GISELE CAUMO 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 
LEONIR BRILHANTINO DA ROSA ME  

CNPJ nº 18.124.807/0001-00 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Aprovado: 
Procurador Jurídico  
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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